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Portaria Nº 02 de 20 de Setembro de 2005 
 
                            O Presidente da Confederação Brasileira de Orientação, no uso 
das atribuições que lhe confere o Estatuto da CBO, levando em consideração o 
desenvolvimento do esporte orientação e a conseqüente produção científica, 
resolve: 
1. Instituir a Comissão Científica da CBO nas seguintes condições: 

a. A comissão científica da CBO será constituída por atletas filiados a esta 
Confederação com o grau de Doutor e, ainda, atletas filiados com o grau de Mestre 
em Metodologia da pesquisa e áreas afins; 

b. Os critérios para publicação de pesquisa serão elaborados pela Comissão 
científica da CBO e deverão, obrigatoriamente, estarem em conformidade com as 
Normas da ABNT, atualizadas; 

c. Toda a produção científica será publicada em periódico e site da CBO, após 
aprovação da Comissão Científica da CBO; 
2.  Esta decisão será ratificada pela AG da CBO de 28 de Janeiro de 2006; 
3.  Esta portaria entrará em vigor a contar de 20 de Setembro de 2004. 
 

Santa Maria - RS, 20 de Setembro de 2005. 
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